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TERMO DE REFERÊNCIA— TR 

Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA— LICITAÇÃO 

1. OBJETO 

O Presente Termo de Referência visa o alinhamento processual para a Contratação de 
empresa especializada para execução dos serviços de Revitalização de Praça Pública 
localizado no Bairro Queimadas, 4' Etapa, no Município de Itabaiana/SE, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição cAT/SER 

UNDDE 
MEDID 

QUAN 
VALOR 
TOTAL 

INTERVALO 
MÍNIMO 

W 

Revitaiizaço de 
Praça no Bairro 
Queimadas, 4 

Etapa, no 
município de 
Itabaiana, 
Sergipe, 

Grupo: 

542 

Serviço: 

5622 

Und 01 

R$ 873.966,89 
(Oitocentos e 
setenta e, três 
mil, seiscentos 
e sessenta e seis 
reais e oitenta e 
nove centavos) 

R$ 4.369,83 
(Quatro mil, 
trezentos e 
sessenta e nove 
reais e oitenta e 
três centavos) 

1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, e tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, com preservação das características originais dos bens; 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, eonfonne 
Decreto n° 10,818, de-27 dcsetembro de 2021. 	 - 

1.3. - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a p±tirda data 
de sua assinatura,;podehdo ser prorrogado conforme o disposto no ait 105 da Lei n 
14433/2O21, dedeLâue  devidamente justificado e aprovado peliAdmiuistfw4. Dentro 
daqperíodo, àeiiresfi contratada deverá çgncluir todas as etapas da obrajhc1uindoa. 
enfre4finitiva cpm as devidas mediç5d t~ Cl"taçào final dos seryiços 	4 
1.4. O contrato trece  maior detalhamento4airegrã que4seãô.j1tcadem re1Í4o .%fl1 (l 
àgÕncia da cqntrtaç$o  
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
2.1.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 
2.1.2. ID PCAno PNCP: 13128798000101-0-000001/2025. 
2.1.3. Grupo: 542; 
2.1.4. ID do item no PCA: 6194; 
2.1.5. O valor reservado para o grupo descrito é de: R$ 1.175.259,00  (Um milhão, cento 
e setenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais) 
2.1.6. IdentificadordaFutura Contratação: 983157-27/2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, como 
a Contratação de empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para a 
Revitalização de Praça Pública no Bairro Queimadas, 4° Etapa, município de Itabaiana, 
Sergipe. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 
4.1. 	A contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução da obra, 
priorizando a minimização de impactos ambientais, o uso racional de recursos naturais e 
o correto descarte dos resíduos gerados. Deverá atuar em conformidade com as normas 
técnicas vigentes, legislações urbanísticas, ambientais e de engenharia, bem como com 
as portarias institucionais aplicáveis. 
4.2. É fundamental que os trabalhos sejam conduzidos com foco na eficiência, 
economicidade e responsabilidade socioanibiental, garantindo a durabilidade da 
infraestrutura..da. praça eo respeito ao patrimônio público e à comunidade loca]. 
4.3. Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 4escrIçãQ do 2. 
objeto, devem4er atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 041a Nacional de 

Jtt»itratações Sustentáveis. 	 - 	2 
A 
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Garantia da Contratação 

	

4.5. 	Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n° 14,133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.6. Ainda, por se tratar de obras e serviços de engenharia, na forma do Art. 98, da Lei 
Federal em comento, será exigido garantia, no percentLal de 5% (cinco porcento), do 
valor inicial do contrato. 

	

4.7. 	Acaso, em decorrência do certame licitatório, o licitante arrematante, ofertar valor 
inferior à 85% (oitenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração, este, 
quando desta eventual situação, deverá prestar, ainda, garantia adicional equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, consoante § 5°, do Art. 59, da Lei Federal 
N° 14.133/2021. 

Vistoria 

	

4.8. 	A visita técnica ao local da obra será facultativa, ficando a critério da licitante sua 
realização. No entanto, ressalta-se que é fundamental que a empresa tenha pleno 
conhecimento das condições do terreno e das particularidades do entorno, a fim de 
garantir a adequada formulação da proposta e a execução eficiente dos serviços. A falta 
de visita não poderá ser alegada posteriormente como justificativa para eventuais 
dificuldades na execução do contrato. 

S. 	MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Para a futura contratação será realizado um levantamento, dos custos necessários 
a execução do serviço a ser contratado com base nas tabelas citadas e proposta da 
contratada. 
5.1.2. Inicio da execução do objeto: 10 dias após a assinatura da Ordem de Serviço. 
5.1.3. Os serviços serão acompanhados pelo fiscal de contrato designado em portaria a 
ser publicada, tendo esse a liberdade para aferir in loco as quantidades executadas 
periodicaniente, bem como--a-qualidade da execuçÍó 6 sCo mesmo-está atendendo as 
normas técnicas pvi6niés para execução de tal serviço. 	 t 

S.U. Os sewfoscráo-afrridos de acordo como avanço da execução vista ih toco no 

4Ib visita pela fiscalização. 	. 	 -- 
Para emisso da "Ordem do Serviço!', a Contratada deverá dpresentar a 

ffdeumentaçao abaixo, no prazo de até- 	 da data de-recebimentilwvia 
do ContratoMssinaç4t: 	 - 
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5.1.6. Carta com a indicação expressa dos profissionais responsáveis pela execução dos 
serviços, acompanhado do documento que comprove o vínculo destes com a Contratada. 
5.1.7. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 
Técnica (RRT) devidamente quitada dos profissionais citados no subirem anterior. 
5.1.8. Visto do registro no CR.EA da região da obra ou serviço de engenharia, quando a 
empresa estiver atuando em região diferente daquela em que se encontra registrada no 
CREA. No caso em que a atividade exceda de 180 (cen.o e oitenta) dias, fica a pessoa 
jurídica obrigada a proceder ao seu registro na nova região. 
5.1.9. Proposta de trabalho detalhada, incluindo piano de ataque, elencando e 
descrevendo os serviços a serem realizados, e discriminando o seu desenvolvimento em 
cada etapa, com detalhamento de datas e recursos, maquinário a ser utilizado, plano de 
intervenção nas áreas da Contratante, o qual será submetido à aprovação da Fiscalização. 
5 110 Termo de Compromisso assinado pelo responsável da Contratada atestando que o 
empreendimento irá atender a resolução CONAMA 307/02, que estabelece diretrizes, 
critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção civil. 

Materiais a serem disponibilizados 
5.2. 	Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas 
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário, 
conforme especificação de materiais e serviços anexada a esse termo. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características descritas nas 
planilhas orçamentarias, memoriais de cálculo e especificação que estarão disponíveis em 
anexo a esse termo. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §10, inciso m, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

	

5.4. 	O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (C'go de Defesa do Consumidor). 

	

54. 	O Eventual Licitante contratado, disporá de um prazo máximo de até 1 O(dez) dias 
tteis, a fruir quando da formutação do instrumento contratual, para prestar a. devida 
garaIti&, ±scrainAda lio topico 4 3 e segumtes, deste termo de referência, ccnforrne 
djtto no3dL&rt.-96, de Lei Fe&AT&°i4.133/202l. 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6. Serão necessários procedimentos de transição e finalização de contrato para 
garantir a conclusão do trabalho e a devida prestação de contas. Esses procedimentos 
incluem a entrega final do objeto contratado, a fiscalização dos serviços e a emissão de 
um Termo de Encerramento para comprovar a conclusão da obra. 

Rotinas a serem cumpridas 
5.7. Os serviços que farão parte da contratação estão dscriminados no liam 1 e 2 deste 
Termo de Referência. 
5.8. Com o suisimento da demanda, a equipe técnica elaborará as planilhas de custos, 
com base na planilha em conformidade com os quantitativos do item 1 e 2 deste Termo 
de Referência, combinado com os valores da proposta da empresa vencedora. 

6. 	MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para.execução do objeto, do 
plano complementar de execução da confratad uando-houvei7, do método de aferição 
dos resultadõ e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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• Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto Municipal n° 543, de 2023, art. 90, VI); 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 
2021, ad. 117, § 10, e Decreto Municipal n°543, de 2023, art. 91, 11); 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contiato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto Municipal n°543, de 2023, art. 90,  III); 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro caso. (Decreto Municipal n° 
543, de 2023, art. 90,1V). 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto Municipal n° 543, de 2023, art. 90,  V). 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto Municipal n° 543, de 2023, art. 90, VII). 

• Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitaudd quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°543, de 2023, art. 10, 
1 e II). 
6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ulÚÉpassar a sua competência; 
(Decreto Municipal n6  543, de 2023, art. 10, 111). 

G,jflordo Cpntratu 	 - 
&1tO p4etor d4pntrato c®r4;na a atualização do processo de acompanhamento 
fisçq1ização do $ontSato contendo ficidQsétMelfiEgâNifi da-eeuçãoiiohisc»4co de 	- + 
gerenciambuto do Wantito, a,e$bplo  da ordem d&rvi4o,A.regt$çrde õrtén9a  

das alterações e das prorroaÇe$ contratuaisr  ç1abojnd' fltóno' Jom vistas a 	- c3 
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto Municipal n° 543, de 2023, art. 80, V). 
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto Municipal n°543, de 2023, art. 80, III). 
6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto Municipal n° 543, de 2023, art. 80,  IV). 
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Municipal n° 543, de 2023, 
art. 80, VI). 
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
Municipal n° 543, de 2023, art. 8°, VIII). 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a dácumentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. 	INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 
7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(ã) durante o certame; 
7.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
a. não enviara proposta adequada ao último lance dfertadoou após a negociação; 
b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 	

A / 

c. pedir para ser ddsclassiflcado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
3. não celdbrar o contrato ou não entregar a documentação exigfdapara a 

cbtação,quandpouvõcado dentro dq praza de validade de sua proposta_ 
j4ccusar-se, sem justtficativa, a assin6co tútd'kSTi, aceitarau retjrrdo instrumento -j :! 

equlvÀlente no'azo cstabel&ido peLa A4mitustração 	 1 

1 
- 
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7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
7.1.5. fraudar a licitação 
7.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
a. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
7.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração pdderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
7.2.1. advertência; 
7.2.2. multa; 
7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4. A multa será recolhida em percentual de 05% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.3,t multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 	 - 
7.4.2. Para as infraç6ès previstas nos itens 7.1.4, 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1 	'niulta será 

)'L. As sanções4e advertência, impedimento de licitar e contratar.eéZlatção d(
tnideidade para !?citar ou-contratar podarão ser aplicadas, cumulativamerjteou não, 'à  

Cpenalida& de multa, t 	BEM WNbO 	- - r 	 - - 
- I 6. 	Na.apiIcaç*da sanção 4ulta seta facu1tela a4bsa 	rnt1oo przo 

r 	
4 

dc15 (quinze) dia eis contad'ó da d4tade sua iptima$o 	- 	+ 
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7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.13, 
quando não se justificara imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.4, 
7.1.5, 7.1.6, 7.1.7 e 7.1.3, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
7.1.1, 71.2 e 7.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5° da Lei n,° 14,133/2021. 
7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 7.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 
7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido portohuissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

S à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimenth dos autos. 
7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
çqntadoda data da ítitimação, e decidido no prazo máximo de 20 (viite) 'dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

• T - 
7.i3 0-tecurso o pçdido dereconsideraçao terão efeito suspensivo a0 ato ou dw 

	

! 	tSo recorrida 4 qJe sobrevenha decisão-fln da autoridade competentd. 
4ài1 Kplicaçãoídas sanções previ 	s&&1iMUfto exclui, em ?ó aa4uma 

	

jI 
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8. 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto dar-se-á por meio da apresentação de Boletim 
de Medição, Memória de Cálculo referente aos serviços executados, Diário de Obra e 
Relatório Fotográfico apontando os serviços que foram executados os serviços. 
8.2. A fiscalização do contrato terá até 10 (dez) dias para apreciação da documentação 
e apresentação das possíveis inconformidades nos documentos, devolvendo assim para 
complementaçâo e/ou liberando para emissão de nota fiscal e posierior envio para o setor 
financeiro. 
8.3. 	A fiscalização poderá apontar possíveis glosas de acordo com a visualização dos 
serviços executados itt loco. 

Do recebimento 	 - 
8.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
8.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
8.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
B.S. 	Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 0(dez) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a da Lei n° 
14.133 eArts. 22, X  23, X do Decreto n° li .246, de 2022). 
8.5.1. O prazo da disposição acima será cantado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
8.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante -termo detâlhado que comprove à cumprimento -das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

48.5.3. O fiscal adrAinistrativo do contrato realizará o recebimento provifrio doobjeto 
wAtiagnfltõ rne4iane termo é'taffiado que comprove o cumprimento das exjncias.4& 

VítÓr administrat.  (Artr23-Decretõ n°1L246, de 2022). 	
J 
 .j 

g,d 	Õ fiscal setotial do contr ato qjjffiilto fIWz~lizrá o recebaëtfl'o  ptoriÀ1 	' 
sob o ponto de tstN técnico e adC 	- 

A 

N. 	
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8.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância cornos indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
8.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
8.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substitui; 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto cm que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou Única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vii a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da Última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Ai-t. 119 c/c art. 140 da Lei n 14133, de 2021); 
8.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
8.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
8.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocoãências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

$ 	contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
8.7.1. Emitir, documento comprobatório da avaliação realizada-pelos fisç*is  técnico, 
administrativo e, sqtorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Õátratado, com nienção ao seu desempenho na execução contratua basdo em - 

6ndicdores  obJ?tivmente definidos ç aferidos, e a eventuais penalidades apJicadas 

	

constar db cdSm dc atesto-.de. cumpr!mento de obrigaçes,] co 	1,L 1 
- repi&tncnto(9 214  VIII, Decreto IIE  

8.'f.2. . Reali9r ;4análise dpÇrJatorios e dp toda V documénjaçi$sentada  pela 
-íi&t'ahzçâo &, ca haja rreulriède que mbçS V'l1uidç(Q e"t ia aménte ie 

- 	 - 	 1 
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al 	o prazo de validade; 
a data da en1isà6 - 
es dados do,çontrato e do-órgão contratante; 	- - 
o período rd»ectivo de excusãodo  contrato 	- 
o valor a! paghr; 	- 	SEJA BEM VINDO 	- 

esetuaPdéàquc do valóf de retenç&s trib&riajbite 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinente; solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
8.73. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
8.7.4. Comunicara empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, como valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
8.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

0 
	

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.9. 7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução ao objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
8.10. 7.10.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
8.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 70,  §20  da Instrução Normativa SEGES/ME n°77/2022. 
8.11.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
8.12. . Para fins de liquidação, o setor competente deve verifióar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

W 	 OW1AS 
I
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8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021. 
8.15. Constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
8.16. Não havendo regulari7240 ou-  sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto aos sistemas, referente às documentações indicadas no rol do Art. 68, 
da Lei Federal N°14.133/2021. 

Prazo de Pagamento 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, rios termos da instrução 

Ø 	
Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 
8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice-INCC (Indice Nacional de Custos da 
Construção) de correção monetária. 	 - 

jFmadePagamento  
8/A 	O ptganie4 será realizto através de ordem bancária, paratíédit èn binco 

.ti 	ag&ta econtacorrÀntkincfiôa(fos pelo 'W 	. 	--  
a :- e conbid&ada data dopagaS1 	tcnscar

IR 	
èo 	itS4 &de U 

,. 	bancár xaparapag dhteno  
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8.23. O pagamento será efetuado com a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
8.24. . O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

e 

kJ 

c 

Cessão de Crédito 
8.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, 
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na instrução Normativa 
SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
8.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
8.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação 
de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficias mi incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos 
termos do Parecer JLOI, de 18 de maio de 2020. 
8.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos -admiiiishati'os, incluindo a possibilidade de pagamexfl9 em conta 
yjncula& ou de pagaïiiônto pela efetiva comprovação do fato gerador, qudo Ur o cao, 

,c E desconto e ful, glosas e prejuízos causados à AdminisftiojsÜhição" 
*1ormatLva n 53, da8 de julho dt2020 e Anexos). 	 - - 	 - 	 - -- s!z 	4 cessão deréditb não afetará a ixecuçàá do objeto contratado, quejontinqarA 
s6b a'rntegriííresponsabilidade doconttWtdoM VINDO 	 J 
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9. 	FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  FORMA DE 
FORNECIMENTO 

.Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, com o modo de 
disputa aberto-fechado. 
9.2. Justifica-se a adoção do modo de disputa "aberto e fechado', pois o fator 
"surpresa" do lance final e fechado após a liberação gradual dos preços privados na "etapa 
aberta" potencializa o incentivo à revelação da informação. A "clissificação" para a etapa 
fechada aliada à possibilidade de uma nova rodada da etapa fechada resulta em redução 
do risco de "seleção adversa". Viabiliza a composição de preços dos licitantes 
subsequentes mais próxima da real valoração subjetiva do proponente, posto que não 
influenciado pelo conhecimento das demais propostas. 

9.3. Diante do quadro apresentado - que, de forma alguma, tem a pretensão de reunir, 
de forma exaustiva, as vantagens e desvantagens de cada ruindade disputa - é possível 
concluir que, para as licitações do tipo "menor preço" ou "maior desconto", o modo 
"aberto e fechado", ao ser abstratamente comparado ao modo "aberto", apresenta uma 
"modelagem" mais eficaz no tocante á revelação incentivada de informações confiáveis 
por parte dos licitantes, aliada à maximização dos interesses da Administração na escolha 
da proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis. 
9.4. Afinal, a combinação entre as etapas "aberta" e "fechada" potencializa o incentivo 
de revelação da melhor valoraçâo subjetiva acerta do objeto por parte dos concorrentes e 
o Lato de haver a delimitação máxima de tempo de duração da disputa (no máximo 30 
minutos) reduz os custos de transação para a Administração. 
9.5. Em se tratando de serviços de engenharia, os licitantes serão convocados a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, os seguintes documentos: 

9.5.1. Carta-Proposta Comercial, contendo a razão social, endereço e CNPJ da licitante, 
indicando expressamente o valor global proposto, prazo de execução, bem como prazo 
de validade da proposta, conforme modelo de Cirta-Proposta Comercial - Anexo III deste 
Edital; 	

E 

Planilha de rreços,da Licitante, em conformidade com o Anexo IV deiteEdital, -- 	 -1 
,prçenchendo-seos campos destinados aos preços unitários propostos, panips os 'tens 

Z . 	db Çviços relaclotdob  e calcu)andc çs respectivos preços parciais e totais,JéI IqnjJha r 
d&vèrasfar atualizala com as leg.slaç5 	g*MsSffWépoca d&1i9it)— 	- 	- 
- 

se 
 

9.5.3. Deverá, h'n@a, ser apresc4a4, 	 da1itanW, 2 1 

- a plan4lha sue  expessé a'compsiçUo de tõ&s  os seus custos ürntioní?oijrn-dØ 
-, 

& 
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Incisos  XXV e XXV! do Art. 60 ele Inc.!!, doArt. 18, ambos, da Lei N° 14.133/2021 e 
Súmula n°25812010 do TCU; 

a. Nas composições de preços, serão utilizados os valores referenciais constantes no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPJ, na 
forma do Decreto Federal n° 7.983/2013. AS REFERIDAS COMPOSIÇÕES 
DEVERÃO SER IMPRESSAS, EM NO MÁXIMO DE 02 (DUAS) PÁGINAS POR 
FOLHA 

b. Em não constando, inequivocamente, a referida composição nos valores referenciais 
existentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- SINA!'!, poderá ser utilizada composição dos valores referenciais constantes do 
ORSE, conforme permitido pelo Decreto Federal n°7.983/2013. 

c. Planilhas Analíticas das Composições dos Encargos Sociais da mão de obra direta e 
indireta; 

4. Os percentuais constantes da Planilha dos Encargos Sociais deverão observar para o 
seu preenchimento os percentuais fixados na Legislação em vigor.

9.5.4. Cronograma Físico-Financeiro contendo as etapas de execução e respectivos 
valores de desembolso, discriminando separadamente as obras e os serviços de acordo 
com os itens constantes da Planilha de Preços do Município e compatível com o 
Cronograma de Desembolso Máximo —Anexo V deste Edital. 

9.5.5. Planilha Analítica da Composição do BDI, que deverá ser apresentada conforme 
modelo - Anexo VI, e em conformidade com os índices estabelecidos no Acórdão n° 
2622/2013 - TCU. 

a. Os tributos IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) e CSLL (Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido), não devem integrar o cálculo do BOI, conforme Súmula no 
254/2010 do TCU, tampouco a planilha de custo direto, e os itens Administração 

O Local, Instalação de Canteiro e Acampamento e Mobilização e desmobilização, no 
devem integrar o cálculo do 3D!, conforme Acórdão TCU n°325/2007. Na elaboração 
da Planilha de Composição do RI) a licitante deverá excluir as taxas referentes à

mo Administração Local da Obra, Canteiro de Obra, Mobilização/Desbilizaç

E. 

	

	

ão, 
devendo seguir, aitfda, as orientações relativas à faixa referenéial aprovadaõ mesmo 

°Âcórdâo n° 2622/20113 - TCIJ já mencionado. 
+ 	T - 

NM A zjt4ts alfquqta daributos cotadas )elo licitante não podem ser superiores aos limitçs' 
étabelecidos i1jegislaçàa2ributári. 	2 

- 

- 	. 	 SEJA BEM VNoo 
tgfl - e Licitantes suje tas ao regiide tribtta.o de mcidenciâ nig~c _mmiliátivii4e i'TEc' 

o 	«'OVINS dqv4 apresentar '&monstrativo 	 çontnbtgões sociais 
comproxpndo Rue os, 'percentüais doreferidos tributos anotados 4 Ma 4e BDt 

1 	roi 	1 
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correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de 
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 

9.5.6. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis 
as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da 
Lei Complementar 123/2006. 

a. Os licitantes optantes pelo Simples Nacional que utilizarem da prerrogativa de 
estabelecer percentuais diferenciados em suas propostas, na forma da Lei 
Complementar n° 123/2006, deverão comprovar, juntamente com a proposta, essa 
opção, bem como compróvar a sua receita bruta nos últimos 12 (doze) meses, a fim 
de se verificar em que parâmetro de alíquota a mesma se enquadrará. 

b. A licitante que não fizer essa comprovação presumir-se-á que a mesma declinou desse 
direito, sendo sua proposta aferida de acordo com os parâmetros legais estabelecidos, 
sem opção pelo simples nacional. 

c. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc), conforme dispões o art. 13, § 30, da referida 
Lei Complementar. 

d, Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambental. 

9.5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

a. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

b. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nattoiial, quando não 

—cabível esse fegime. 
.- 

49.5:8. 0LICITA14TE VENCEDOR ESTA OBRIGADO A APRESENT-p SU4, 
OSTA:REFç.MÜLADA, 4ASCOpIÇÓBS-AS1YMS FOI DdèLP4RAbÕ' 

VENCEDOR NO PRAZO MÁXIMO 
Pàà~ 

QUATRO)rJLQRABNjjÓ •q 
EM-VISTA A NCES1DADE -DE ADEQUÃÇÂOAQJbL()afAtõR ):n;w= - 
OBTIDO. 	 * 
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9.5.9. Na apresentação da proposta reformulada, acaso quando da composição dos 
preços não se consiga chegar ao valor exato ofertado, esse deverá ser composto e 
arredondado a menor. 

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de 
lances, se houver 

Regime de execução 
9.7. O regime de execução do contrato será de Empreitada nor Menor preço global. 

Critérios de Aceitabilidade de Preços 
9.8. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 
9.8.1. O licitante, quando da proposição da proposta, deverá apresentar a competente 
comprovação de que verteu garantia da proposta, na importância de 1% (um porcento), 
do valor estimado da contração. 
9.8.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da 
Lei no [4.13312021); 
9.9. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 
9.9.1. O menor preço global 
9.9.2. Análise dos preços unitários, sendo desclassificados aqueles que forem tidos como 
inexequíveis. 

Exigências de habilitação 
9.10. Para fins de habilitação, deverá o licitante-comprovar os seguintes requisitos: 

Riiltaojurkic 
Pessoa física: cédulâ de-identidade (RG) ou documento equivalen€b e, 4r força 

teúba v4lld4de para fins 6e identificação em todo» temtório.nacmnaliAr4 66, dz 
tderakN014JA3/2021);... 	 - - 

:w:zinpresárlindiviauat: inscri4o 
cargo da Junta Conerciai da respectiva sede;  

A 
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9.13. Microempreendedor Individual — MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https.//www.gov.br/empresas-c-negocios/pt-
br/empreendedor;  
9.14. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 	 - 
9.15. Sociedade empresária estrangeira: portada de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREIIME n.°  77, de 18 de 
março de 2020. 

9.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.17. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.18. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 
n°5,764, de l6dedezembro 1971. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.20. Prova de regularidade fiscal-perante a fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjunfimente pela Secretaria dá Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Prôcuradotia-Geral da Fazenda Nacional (POEN), referente a todps'os 'Créditos  

drtutários federi € à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administi$dos, inclusive --
;t4dws relatiyo à$éguidad-e Sèiahnos termos da Portaria Conjunta n° 1."(, de 02 de 

MUIJro 	0 Setrtáiio da Receita- Federal ]o Brasil e da Procunder-Geral da, 
» 	 SEJP. BEM VINDO 

9.11. Prova dd r4ilandade coi p Fundo de Garantia qTe í( 	rc$Z$(-tS), r 
4 	 - 
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9.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 10  de maio de 1943; 
9.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.24. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital} 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
9.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

e 

	

	
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da seu domicilio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficies do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
9.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa fxsica, desde que admitida a sua participação na 
licitação (art. 50,  inciso II, alínea "e", da Instrução normativa Seges/ME n° 116, de 2021), 
ou de sociedade simples (Inc. II, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
9.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n°14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso Tfl; 
9.29. Balanço patrimonial e demonstração do resultado de exercício dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: (6° e inc.!, do Art. 69, da Lei Federal N° 14.133/2021) 
9.30. índices de Liquidez Gemi (LO), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SO) 
superiores a 1 (um); 

9.31. As empresas criadas no exercício tinanceiroda licitação deverão ate9der a todas 
as exigências da 4ii1itação e poderão substituir os demonstrativos coptbeis- pelo 

op 	r jh1Ç0 de aber4ir?  e 	- 

Os docujnâtos jeferidbsacima limitar-se-lio ao ultunp exercici 	co4e a 
tLi4auridica Çer jUo c,olastituída hCmenosde 2(dois) anos 

- 	 referidos acimaderWêoMuSucação 
do seu domtcil,d, 64 serem extraidas diretamënte 	 - 

ratrav6sdo Sped 
4 
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9.34. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou iguala 1 (uni) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (80) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação Capital Social Mínimo de 10% do valor total estimado da 
parcela pertinente. 
9.35. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendera todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
9.36. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica e 
9.37. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Inc. VI, do Art. 
67, da Lei Federal N° 14.133/2021); 
9.38. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo) em plena validade (Inc V do Art. 67, da Lei Federal N° 
14.13312021); 
9.39. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 
9.40. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 
no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s) 
(Inc. 1, do Art. 67, da Lei Federal N° 14.133/2021): 
9.41. Profissional com nível superior em Engenharia civil ou Arquitetura, devidamente 
registrado no conselho de classe da sua região, CREA ou CAU, com apresentação de 
Atestados de Capacidade Técnica devidamente registrados no órgão de controle referente 
ao serviço. 	- 
9.42. O() proflssiõxTa!(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participat 	obra ou 

	

2 	.jiço objeto lo ntato; e será admitida a sua substituição por pflssi&lais de 

	

fl 	Sè4eri&3ciã equiyattnteou superior, desde que aprovada pela Administração (3do Art. 
i Eedéral 	l4Jfl/2021)  declarado e apresentado na forma do Anexo ir 

4Yd
Le

omprovação de CapacIdad&tt4iecfiRØé2rciçnal, medinnÍ. Aido(s)- 

	

!1 	foihecido(s) por poa(s) jundoa(ide direito púbiicq ovpn 	tídb)rn nonië 
' 

daemresa liottatlte, acompanhado(s da(s) regecthas) &iãAestae Acervo 
1 	- 1 	 g 

SECRETARIA DE CORAS. 
UM w. ' PEPAFSTRIITIPA 
EQOS  
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Técnico — CAT ou Anotação(ôes)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica — ART/RRT 
emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho 
Profissional competente em nome do(s) profissional(ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) 
Atestado(s), como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações 
constantes nos documentos emitidos em nome da empresa licitante (Acórdão n° 
2326/201 9-Plenário do TCU), que comprove(m) ter a empresa licitante executado obra(s) 
e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Edital e seus anexos; 
9.44. Em caso de apresentação demais de =Atestado ou Certidão para cumprimento 
desta alínea, a empresa licitante deverá fazer a referida identificação; 
9.45. Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional, mediante Certidào(ões) de 
Acervo Técnico - CAT, emitida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
— CREA ou Conselho Profissional competente, em nome de proflsiona1(ais) reconhecido 
pela entidade competente, integrante(s) do quadro permanente da empresa licitante na 
data prevista para a entrega da Proposta, que demonstre(m) que o(s) mesmo(s) possua(m) 
Anotação(ões)/Registro(s) de Responsabilidade Técnica - ART/RRT por execução de 
obra(s) e/ou serviço(s) de características compatíveis e semelhantes às do objeto deste 
Edital e seus anexos; 
9.46. Não é admitida a participação de consórcios. 

10. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo total estimado da contratação é de R$ 873.966,89 (Oitocentos e setenta e 
três mil, novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos), conforme planilha 
orçamentária acostada e essa termo, bem como na documentação em anexo a este termo. 
10.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
10.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 

S 	elaboradas com base no ORSE E SINA!'! do mês JUNHO do ano de 2025. 
10.4. Após o interregno de  um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice da 

10.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno míniinde tiln-ano será 
contado a partirdo efeitos financeiros do último reajuste. 

2 oI 	IÚ, No caso dc atrasô ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

$ 	
contratado a importância calculada pela última variação ôorhecidi 	

1 
 fl 

!— Iqw&itdo a dfeinça cÓrrèspbdèit%p gpqm) divulgado(s) õ()1ndic(s) : '•- 
definitivo(s) 	A 	 - 	- 
10 7 Fica p CoMrathdo otipgado a apresen, 1cfii4flã J 2aIaiotitfbrõnte ao - 	.  

3 & 	reaJustamento de preços 40 va10r1remanescej; sempre que estebeorrer 
/ 	e 

g 
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10.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), seM(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
10.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. 	OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 
11.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano cansado à Administração ou teittfros, nào, redpzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 9tfthplo 

J&ratante, que Odârá autorizado a descontar dos pagamentos devidosop d&jrantia, 
exigida no edijgl, o valor toirtspondente aos danos sofridos; 

Efetuar çonumcição ao-Cantratante-assim que tiver ciência da igiposdiltdçuk 
dtrealização ou fii$lizasâo do serviç 3WprM e!àVelecido, para ada4e  4õe 
contmgêneiaeabivs. 	 - 	.. 

e- 	 — - 
t;.r& 
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11.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos temos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
11.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — 	o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa â Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CitE; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT; 
11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, prevideffciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
11.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
11.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
11.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
11.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinaçõdi dos Poderes Públicos, niffiritelido sempre limpQ o local dos 
eçviços e nas melhofeg condições de segurança, higiene e disciplina. 	, 

41.7. submeter pTviamente, por escrito, ao Contratante, para amílisco aprvação. 
'$3kiquçr mudanç PÁ 

1 
 nos métodos executivos que fujam às especiflcaçôes qõ5iiemorial 

kvo otvinst4iento congênere. _: -' -- - 

	 1 	 - 	

-à 

-1h18 Não permitir a utilização de quakjir tRfiMlli6MiWmenor de4eúisarmsaxceto 
na condição de apr4n diz para os maiores de.qualorze anosçnetneriÍt4j uhliçIo do 

-tr*balho do menor de dezoito anos-em trabalho nõftúno,pagoso-ouinsarubrç 
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11.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
11.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
11.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
111.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei n° 14133, de 2021; 
11.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
11.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 
dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
11.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, 
o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocsiões, sem necessidade 
de nova autorização do Contratado. 
11.27. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

11.28. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
11.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
11.30. Apresentar ao Contrãtinie, quando foro casoa relação nominal dos-empregados 
que adefltrarão no Órgão para a execu$o do serviço. 
i1i. Observat S preeitos da legislação sobre a jornada de traballt3 con:tbrme a 
catevnaprofissioI 	 - 	

- 	 F 

11-32. Atender ;àp1icitaç6edq Cofitratante qUanto a substituição dos emptegados 
prazo fixado pela fiscaltzafto 6WríWPocasoseiflparcoz1tatado'  - 

descumpnmento 4 obrigaçõeslativas à execuçâo do L cfóiiTe dsóntó a 
epecrficações do objeto 	- 	 - 
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11.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
11.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenharias, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
11.35. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
1136. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
11.37. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
11.38. Obterjunto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
11.39. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
11.40. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
11.41. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 	 - - 
C), 	florestas p1pntUas; e 	 - 

outras fntp1¼ de Smassa florestal, definidas em normas específicas d& órgão 
-loto 	. 	•. 	. 	 - 	 . 	'4 xnbientalcompbtegte. 	 - 	 - 

4 Cornprovatprçedêl2ola legi dos produtos ou subprodutos florestis'uthizad 
2ada etapa 4a execução contratual,~te2h{s'íitmtto 40, rnc;g]dtr1strução 

Normativa SLTÍIr4 n° 1, de 19I0/20 10, pór ocasião da resE;tiflfl&it9 ibduahtea 
aeseftação dos 	 conform tab:- - 
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a) 	Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 
5) 	Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso TI, da Lei no 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
e) 	Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portada n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA no 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
11.43. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
11.44. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 40, 
§§ 2° e 30, da Instrução Normativa SLTJ/MP no 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
11.45. O gerenciamento dos resíduos originários da contrataçfto deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
11.46. Nos termos dos artigos 30  e 100  da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 	 - 
11.47. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de preservação de niáterial para usos fiituroí7 
1,1.48. RsíduosOlass E (recicláveis para outras destinações): deverão spr riti!iza4ps, 

;rtdj?lados ouet1caqnhdos a áreas de armazenamento temporário, send6dispstos d 1.
a permitir,  a sui utilização-oit reciclagem futura.- 	 t 

1139L Residuos qassèç par os quaitnâo foram desenvolvidas tecpdiogias oii 
aplicações economicamente viáveis 1W' pM4itgítio'n sua rçciclaget$êcuperaçAo 

'°$ 
	deÇerão sr, arn4as, transportados 	 as rnrmas    

tecnicapespeciflcqs 1 - 
	 - 	 - - 	 : 	

1 	— 
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11.50. Resíduos Classe D(perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 
11.51. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos 
«água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
11.52. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projetç de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte 
de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBRris. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 
11.53. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientais. 

11.54. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere 
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitivã, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão do poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA nó  382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o 
poluente e o tipo de fonte. 

11.55. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10. 151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído 
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos 
da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
11.56. Nos termos do artigo 4°, § 30, da Instrução Normativa SLTIIMP ii°  1, de 
19/0112010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre 
que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação 

e aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formaçãõ de preços os custos 
correspondentes. 

11.57. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos %rviços ou dos bens do Contratante, de seus fimctonáFis  ou fle 
,terceiros, ainda que'ócoriidos em via pública junto ao serviço de engenhi ' 

2 

	

	Realizaxc9fonne o cãso,or meio de laboratórios preyiamnte }ovãos.pela: 
itscaÇiação o sobuas ustasos_ testes, ensalot exames e provas q3jejlhe catbam 

cssáriii ao controlo de qualidade 	&&vzços e eqrnentos .-sere1 
aplicados nos flbos, conforprocedinwnto prívt$as flp 	

— t r' 
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11.59. Providencia; conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 
11.60. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a 
abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterizáção e entendimento de 
todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação 
correta nos trabalhos: 
11.61. Conforme Projetos acostados a esse teimo. 
11.62. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos. 
11.63. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após 
a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente 
registrada em Ata, para dar inicio à execução do serviço, com o esclarecimento das 
obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela 
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o 
fiscal administrativo do contrato, se houve; os técnicos da área requisitante, o preposto 
da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

12. 	OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 	 - 	- 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo-Contratado, de 
eco r4o cõm o contrat&e seus anexos; 	 / 

j2?. Receber ti objeto rio prazo e condições estabelecidas no Termo deRbfercia; 
-1i3t Noticaçodcntratado)ofescrito da ocorrência de eventuais impeR'ejç,.falhas 

,til ót1d?egulatIdades,nst4àda5 no curso da execuçã&dos serviços, fixando funzo para a 
sua corrição, certificando-se de que WNoIRác~eje .propostas sejam aCmais - 
adequadas, 

- 	 A 
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12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
12.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

e 12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
129. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Gera! da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
12.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
12.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
12.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumpriniento de cláusulas contratuais. 
12.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

O 12.15. Fornece por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
12.16. Realizar avaliações periódicas & qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
12.17. Exigir-do Contratado "que providencie a seguinte documentação como condição 
in4ispensável para oEcebimento definitivo de objeto, quando for o caso:4  
1218. a) 	as bkjilt',.elaborado pelo responsável por sua execução; 

r 	+ 

- ¶1249. b)- - coMprovação das ligações definitivas de energia, águatelefciiib ejás; 
Jt$. cJ- 	íauddevitb4a4q corpo de bombejrõs aprovando o servido;..- 	- 
4e2.ZL -d) - carta habite-se", emjtid5',êia 	iYfti L 	 e 

12.22. e) 	ce4ío negativa ire debites PrevTd&rlo5dØØ & tõistro 4ã 
oxajimto ao Cartório de gegjhro de Imóveis, 	- 	--- 	:- 

- -.- 	-., 

SERE1ARIA 0€ MAS
Página 30 de 31 

ma 	1 Rua Pedro Diniz Gonçalves, 600 - Serrano, Itabalana/SE, 49503-1 OS 

E DOS 
pE; ri 



b32. QM  
- 	Milcaely-da Silva Oliveira 
- flPA4F056'6I0.585-02 

SEJA BEM- VINDO 

çtrJr 

4 

A 

9  PRUCITURA DC 

FFA : 
FORTE COMO SEU POVO 

12.23. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
12.24. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 	 - 
12.25. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
12.26. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

13. 	ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Prefeitura de Itabaiana. 

1.2. A contrataçao será atendida pela seguinte dotação: 

• 0227 —SECRETARIADAS OBRAS, de URBANISMO, INFRABSTRUTURA, 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS e de habitação 

• 15.451.0003.1189- CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU RECUPERAÇÃO DE 
PRAÇAS E PARQUES 

• 44905100-OBRAS E INSTALAÇÕES 
• 44905103— OBRAS E!OU EDIFICAÇÕES PARA USO COMUM DO POVO 
• 17490000— OUTRAS VINCULAÇÓES DE TRANSFERÊNCIAS 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iúdicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

ltabaiana,$ergpe, OS de novembro de 2025. 
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